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_- ---- Poder Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO n°. 013 I20i 

De 17 do novembro de 2.015. 

SUMULA- "Dispôe sobre a aprovacãO das Contas do Poder Executivo 

Municipal de GuaraqUecaba, do exerciCiO do 2009". 

0 Presidente da Câmara de VereadoreS de Guaraquecaba FAZ SABER que a 

Cãmara de VereadoreS aprovou e eu promulgo o segunte Decreto Legislativo:  

Art. 10  - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Guaraquecaba, 

relativas ao exerciciO de 2009. 

Art. 20  - 0 presente Decreto Legislativo se funda no Parecer Prévio favorâvel a 

aprovaçãO das contas, exarado pe!o Thbunal de Contas do Estado do Paraná, NO. 
533/12, no 

Processo No. 1621 07/10. 

Art. 30 
- 

Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicacão. 

Sala das SessOeS da Câmara de Guaraquecaba, 17 de novembro de 2015. 
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